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ESTADO DO RIO GRANDE DO S l J i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTO^FO DA PATRULHA 

CONVÊNiO N." 022/2016 

CONVÊNIO QUE FIRMAM ENTRE SI O 

^ a S I Í t " " ^ ^Í-NTÔNIO D.4 

P Ü ^ ^ o ^ ^ ^ ^ - pe .oa 

sob o n° 268.954.710-49. portador d r c Y oi ^ ^ ^ 

Borges de Medeiros, „.» 704 neste Mun^ n,n domiciliado na Av, 
outro iado, M O E N Í A - A S S S A S D E C ^ T R R L T ^ T ' ' " ' C O N V E N E N T E e, de 
CNPJ sob o 11.« 91.310.276/0001-2Ï .n™ c , ® NATH^A., inscnta no 
Município, neste ato rei 

Jresentíirta" ' D ® Bolivia, s/n.°, Cx. Postal 85 neste 
inscrito no CPF/MF sob o n ° 497 9 4 n 9 o ' ' o f""' «Í>MES PEITOTO. 
residenteedonr,cüiadonaRS 030 m 4 n ^ ' j r ^ t ' r V f ' ™-^4227021.SSP/RS, 
denominada de CONVENIADA celebr™ P ^ Í ~ 
respectivo Plaao de Trabalho, q t é p ' n ^ l ^ Z l Z I I " ^ ^ « cláusulas e condições que ora ; c e ü a m r o u t o r g a r "n^tnimento. mediante as seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIR.\ -- Do Objeto 

CANÇÃO E VI I N S T R u á S ^ S T i Í ^^ DA 
fortalecimento da c r i a ç ã o musical no " 

Folclore, Dança, Teatr^" e "mÏÏÎL'" " L d o ' ' ^ 

população do Município. Proporcionar emiquecimento cultural para a 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Justificativa 

pnmo,d,al o crescmiento intelectual d o s t u ^ n ^ f / r 
debate e amostragens diferenciadas dos diversos s T g ' L r " i t s ' 

^mbén, ontros tipos de a " a p a i t r ^ a M ^ f n d : ? T ^^^^ 
Municpal, irão proporcionar a Feira do S d é l a i Am •^ '" ' fT ' ' '""™"' ^ 
a produção Patrulbense. ''a Patmlha e exposição de toda 

alcançando projetos N a ^ L n m r r o i l t n t ' t ^ M u n i i ^ n C a l e i i d á n o > « u n i c i p j i l e Estadual 
realização do Evento. Município, gerando íéída A empíeg„ durante a 

Av. B o r g e s d e Medeiros , 4 5 6 - F o r i P - - ^ R R O í "" 
S a n t o Antônio da Patrulha - C E P 9550O OOrf R ^ t " ̂ ^^ 3 6 6 2 - 8 5 ^ 

O t p 95500 000 - R S - E-mai l: c c í m a í o @ p m s a p . c o ® ) 

I v i ^ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CLAUSULA TERCEIRA - Das Obrigações da Coiiveniada 
3.1 - Utilizar os recursos financeiros transfendas. exclusivamente no 

pagamento de sonorização, iluminação, gerador, segurança e shows para a reali.iação da 
Moenda da Canção e da 6" Instrumental. 

3.2 - Prestar comas da verba recebida, mensalmente, até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente, apresentando relatório que comprove a sobredita utilização. 

3.3 - Fornecer relatório mensal, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente, 
comprovando o cumprimento das metas da ''30^ Moenda da Canção e Instnimental". objeto 
deste convênio, com relatórios objetivos dos serviços realizados, apontando o respectivo valor 
gasto. 

3.4 - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome da 

3.5 - Receber os recursos em conta corrente especificada no Plano de 
CONVENIADA. 

Trabalho. 
3.6 - Prestar contas dos recursos recebidos ao Município, de acordo com 

a legislação vigente encaminhando a documentação comprobatória das despesas e o extrato da 
conta corrente, de acordo com o disposto neste insUumcnto. 

3.7 - A Conveniada se obriga a restituir o valor da despesa, acrescido de 
juros e correção monetária, segundo índices oficiais de atualização de débitos fiscais, a partir da 
data do recebimento do recurso quando a despesa for realizada: 

3.7.1 - Fora do período de vigência do Convênio. 
3.7.2 - Em finalidade diversa da estabelecida. 

CLÁUSULA QUARTA - Das Obrigações do Converiente 

4.1 - Repassar a CONVENIADA o valor total de RS 6 0 . 0 0 0 , 0 0 

(sessenta mil reais), e dar-se-á em moeda corrente vigente no País, em uma única parcela, de 
acordo co o "Plano de Trabalho'', anexo ao presenre processo, para posterior comproN-ação nos 
tennos do art. 3° da Lei 4.458/2004 com a redação dada pela Lei 4,754/2005. 

4.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, emitindo relatórios 
mensais, comprovando a utilização dos recursos. 

CLÁUSULA QUINTA ~ Fica designada o seividor ANDRÉ Í.UIZ 
DOS SANTOS CARDOSO, como fiscal do presente convênio, conforme indicação da 
Secretaria de Cultura, Turismo e Esportes no Plano de Trabalho, o mesmo deverá emitir os 
relatórios, conforme descrição do item 4.2 da Cláusula quarta deste convênio. 

CLÁUSULA SEXTA - Da Dotação Orçamentária. 

As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO 0 9 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E C U L T U R A , T U ] ^ ; M 0 E E S P O R T E 
U N I D A D E O R Ç A M E N T Á R I A 01 - D E P A R T A M E N T O T É T M C À F . O P E R A C I O N A L 
F U N Ç Ã O 2 3 - C O M E R C I O E S E R V I Ç O S / / 
S L B F U N Ç Ã O 695 - T U R I S M O 
PROGRAMA 0 1 2 1 - T U R I S M O P A T R U L H E N S E 

\ 

Y 
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ê ™ raPlf' " E AMPLIAÇÃO DO CALENDARIO DE EVENTOS 

RUBRICA3.3.5.0.43.00.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS (753) 

CLAUSULA SÉTIMA - Da Vigência 

dezembro de 2016. ^ a 31 de 

CLÁUSULA OITAVA - Da Publicação 

atos OH.a,s ao Mun^c^í! ~ ^^ . o s 

CLÁUSULA NONA - Do Foro 

Patrulha, como o " ^anto Antôn.o da 
Convênio. '^«•"Petcnte a apieciaçao de eventuais controvérsias decorrentes deste 

de 2016. 
Santo Antônio da Pai 

•v 

PAULO R O B E k T O BIER 
Prefeito Mi 
CONVE 

nicipal 

TESTEMUNHAS: 

Nome M Z a 
CPF SÈGPA 

M^r. 16.489 

J.-

M O E N D A - A S S O C l A C Ã O - D E I E U L R T J R L E I R T E N A T I V A 

C O N V E N Í A D A 

tpf Sandro S. Saàos 
\ ^ E T O R D O D E G - S F G P A 

ANDRÉ L U I Í Ô Í ^ SANTOS CARDOSO 
CPF: ^Uq-'^öS'^: y 

U T H ^ Y B Í ) Ü 0 - 0 0 0 - R S - E-mail: CONTATO@PMSAP.com.br 

mailto:contato@pmsap.com.br

